
3291/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - SESEG, a 

permanência de uma equipe da Guarda Civil Municipal no 

interior do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) “Doutor Ruy 

Penteado”, localizado na rua dos Castores, 60, bairro Mauá.

A presença constante das autoridades de segurança 

contribuirá para a manutenção da ordem pública, proporcionando 

maior tranquilidade e garantindo a segurança dos usuários do serviço 

de saúde.

Diante do exposto, contamos com o atendimento a 

esta indicação.

Plenário dos Autonomistas, 14 de agosto de 2024.

  

  

  
ECLERSON PIO MIELO

(PROFESSOR PIO MIELO)

VEREADOR
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